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LEI Nº 3363 DE 10 DE MAIO DE 2018.
EMENTA: Cria o “Projeto Gestão Ambiental no Setor Público”
que visa a diminuição dos impactos ambientais causados pelas
atividades dos Poderes Executivo e Legislativo, com ações des-
tinadas à separação do lixo e utilização de papel reciclado, e dá
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RESENDE faz saber que a
Câmara Municipal de Resende, no Estado do Rio de Janeiro,
APROVOU, e no uso de suas atribuições legais e constitucio-
nais, sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado, no âmbito do Poder Executivo e do Poder
Legislativo, o “Projeto Gestão Ambiental no Setor Público”,
que visa à diminuição dos impactos ambientais causados pelas
atividades públicas, inclusive com ações destinadas à separação
dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades
da administração pública direta, autárquica e fundacional do Poder
Executivo e do Poder Legislativo, na fonte geradora, e a sua
destinação às associações e cooperativas dos catadores de
materiais recicláveis são reguladas pelas disposições desta Lei.
Art. 2° Os Poderes Executivo e Legislativo do Município Resende
deverão inserir papel reciclado em seus materiais de expediente,
de forma progressiva, visando abolir a utilização de papel cla-
reado a cloro.
§ 1º. A compra de papel reciclado obedecerá aos princípios e
condições estabelecidos na legislação que trata das licitações,
dando-se preferência aos reciclados, sempre que possível.
§ 2º. V E T A D O.
Art. 3°. Os Poderes Executivo e Legislativo promoverão para
seus servidores programas de conscientização sobre a impor-
tância da redução de consumo de materiais, reutilização e
reciclagem de materiais, especialmente sobre os papéis utiliza-
dos em todas as atividades.
Art. 4º. Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:
I - coleta seletiva solidária: coleta dos resíduos recicláveis
descartados, separados na fonte geradora, para destinação às
associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis;
e
II - resíduos recicláveis descartados: materiais passíveis de
retorno ao seu ciclo produtivo, rejeitados pelos órgãos e enti-
dades da administração pública direta, autárquica e fundacional
do Poder Executivo e do Poder Legislativo.
Art. 5º. Estarão habilitadas a coletar os resíduos recicláveis
descartados pelos órgãos e entidades da administração pública
direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo e do Poder
Legislativo, as associações e cooperativas de catadores de
materiais recicláveis que atenderem aos seguintes requisitos:
I - estejam formal e exclusivamente constituídas por catadores
de materiais recicláveis que tenham a catação como única fonte
de renda;
II - possuam infraestrutura para realizar a triagem e a classificação
dos resíduos recicláveis descartados.
Parágrafo único. A comprovação dos incisos I e II será feita
mediante a apresentação do estatuto ou contrato social e dos
incisos III e IV, por meio de declaração das respectivas associ-
ações e cooperativas.
Art. 6º. As associações e cooperativas habilitadas poderão
firmar acordo, perante a Comissão para a Coleta Seletiva, a que
se refere ao art. 7º, para partilha dos resíduos recicláveis descar-
tados.
§ 1º. Caso não haja consenso, a Comissão para a Coleta Seletiva
realizará sorteio, em sessão pública, entre as respectivas asso-
ciações e cooperativas devidamente habilitadas, que firmarão
termo de compromisso com o órgão ou entidade, com o qual
foi realizado o sorteio, para efetuar a coleta dos resíduos
recicláveis descartados regularmente.
§ 2º. Na hipótese do §1º, deverão ser sorteadas até duas associ-
ações ou cooperativas, sendo que cada uma realizará a coleta,
nos termos definidos nesta Lei, por um período consecutivo de

um ano, quando outra associação ou cooperativa assumirá a
responsabilidade, seguido à ordem do sorteio.
§ 3º. Concluído o prazo de um ano do termo de compromisso
da última associação ou cooperativa sorteada, um novo proces-
so de habilitação será aberto.
Art. 7º. V E T A D O.
§ 1º. A Comissão será composta por, no mínimo, dois servidores
designados pelos respectivos titulares de órgãos e entidades
públicas, e dois representantes da sociedade civil.
§ 2º. A Comissão para a Coleta Seletiva deverá implantar e
supervisionar a separação dos resíduos recicláveis descartados,
na fonte geradora, bem como a sua destinação para as associa-
ções e cooperativas de catadores de materiais recicláveis, con-
forme dispõe esta Lei.
§ 3º. V E T A D O.
Art. 8º. V E T A D O.
Parágrafo único. Deverão ser implementadas ações de publici-
dade de utilidade pública, que assegurem a lisura e igualdade de
participação das associações e cooperativas de catadores de
materiais recicláveis no processo de habilitação.
Art. 9.º As associações e cooperativas que irão receber o
material, deverão realizar ações sociais de livre escolha, devi-
damente comprovadas perante a Comissão.
Parágrafo único. A ausência ou não comprovação da realização
de ações sociais, tornará a entidade impedida de receber os
descartes por até cinco anos.
Art. 10. O Poder Executivo e o Poder Legislativo regulamen-
tarão, por ato próprio, no que couber e no prazo de 60 (sessenta)
dias, contados a partir da publicação desta Lei.
Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10597 DE 19 DE JANEIRO DE 2018.
EMENTA: PRORROGA A VIGÊNCIA DO DECRETO 8.887
DE 12 DE JANEIRO DE 2016, REFERENTE A REQUISIÇÃO
DE BENS, EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS, MÓVEIS E UTEN-
SÍLIOS PERTENCENTES À SANTA CASA DE MISERI-
CÓRDIA DE RESENDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
legais em especial, dada pela Lei Orgânica do Município, em seu
art. 74, inciso IV, e;
Considerando, que a requisição pelo Poder Executivo Munici-
pal tem por objetivo garantir a continuidade da prestação dos
serviços hospitalares, bem como a recuperação econômica
financeira da Santa Casa de Misericórdia de Resende, mediante
a implantação de um novo modelo da gestão e a persistência das
causas de situação de perigo iminente,

D E C R E T A:
Art. 1º -   Fica prorrogado  por 12  (doze) meses,  a  partir da  assi-
natura deste, o prazo de vigência estatuído no art. 9º do Decreto
nº 8.887, de 12 de janeiro de 2016, podendo ser prorrogado, se
persistirem as causas de situação de perigo iminente.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 10.01.2018.
Art. 5º - Revogam - se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

Republicado por ter saído com incorreção no Boletim Oficial
nº 004 de 26 de Janeiro de 2018.

DECRETO Nº 10878 DE 04 DE ABRIL DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV, e,

Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 3.338,
de 29.12.2017, e, inciso III, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320,
de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor
de R$ 2.339.141,52 (dois milhões trezentos e trinta e nove mil
cento e quarenta e um reais e cinqüenta e dois centavos) para as
seguintes dotações:
SMDR
02.78.2012201022.819449052 01-F R$               1.500,00
SMOSP
02.81.1545101392.664 449051 03-F R$           895.000,00

                         449051 26-F R$        1.158.841,52
02.81.2781301391.637 449051 03-F R$           263.000,00
AMAR
03.41.1854201332.686 449052 26-F R$             20.800,00

                               TOTAL R$        2.339.141,52
Parágrafo Único - Fica criada a fonte 26, na natureza de despesas
4.4.90.51 (02.81.1545101392.664), objeto de suplementação,
conforme autorização contida no artigo 8º, da Lei nº 3.338, de
29.12.2017, combinado com o artigo 6º, da Portaria Interministerial
nº 163, 04 de maio de 2001.
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere
o artigo anterior, decorrerão das anulações parciais das seguin-
tes dotações do orçamento em vigor:
ENC. GERAIS DA PMR
02.57.0412901082.338 339093 03-F R$           263.000,00
SMDR
02.78.1560601672.585 449051 03-F R$           100.000,00

                         449052 03-F R$           100.000,00
02.78.2012201022.819 339039 01-F R$               1.500,00
02.78.2060801692.726 339039 03-F R$           400.000,00
SMDU
02.79.1545101581.683 339039 03-F R$             50.000,00
02.79.1545101581.684 339039 03-F R$           100.000,00
SMICT
02.80.2369501422.706 449051 03-F R$             50.000,00
SMOSP
02.81.1545201372.667 339039 26-F R$        1.158.841,52
02.81.1751201412.609 339039 03-F R$             45.000,00
02.81.2781301391.637 339039 03-F R$             50.000,00
AMAR
03.41.1854201332.686 339030 26-F R$             20.800,00

                               TOTAL R$        2.339.141,52
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores,
ficam alterados os Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD,
aprovados pelo Decreto nº 10574, de 02.01.2018.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10879 DE 04 DE ABRIL DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 3.338,
de 29.12.2017, e, inciso III, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320,
de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor
de R$ 81.804,23 (oitenta e um mil, oitocentos e quatro reais e
vinte e três centavos), para as seguintes dotações:
SMA
02.56.0412201812.269 339093 01-F R$               5.000,00
EDUCAR
03.60.1236101022.304 319004 01-F R$               5.386,51

                         339093 01-F R$               5.387,97
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EUGÊNIO BRUNO CAMBRAIA
 Superintendente Municipal Técnico – designado

FLÁVIO MONTEIRO DE BARROS
Superintendente Municipal de Saúde Bucal - designado

FREDERICO EUSTÁQUIO DE ARAÚJO LIMA JÚNIOR
Diretor Geral do Hospital Municipal de Emergência – designado

 Superintendente Municipal de Relações Comunitárias

GUSTAVO ADOLFO FICHTER
 Superintendente Municipal de Controle, Avaliação e Regulação

ISIS OLIVEIRA DELGADO MOTA SCOPACASA
Superintendente Municipal de Serviços Laboratorias

JÉSSICA PAVONE CARRIJO MULLER
Superintendente Municipal de Saude Mental

JÚLIO CEZAR DE CARVALHO
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos

MÁRCIO DE SOUZA SILVESTRE
 Superintendente Municipal de Tecnologia da Informação

MÁRIO JOSÉ DIAS
 Superintendente Municipal Pedagógica- designado

NEUSA DA ROCHA FACHIM
 Superintendente Municipal de Administração e Finanças

SuMAFSA/SMS

PRISCILA PFAFF COELHO
Superintendente Municipal Administrativo do HME

RAFAEL CÂNDIDO BASTOS COSTA
  Superintendente Municipal da UPA

RICARDO FERREIRA RIBEIRO
Superintendente Municipal de Orçamento e Fiscalização

RICARDO GOMES GRACIOSA FILHO
Superintendente Municipal de Atenção Especializado- designado

RITA DE CÁSSIA DOS SANTOS COSTA
Superintendente Municipal Administrativo e Financeiro

RODRIGO CAMPOS TEIXEIRA
 Superintendente Municipal de Vigilância em Saúde

VINICIUS CIBIEN DE OLIVEIRA
  Superintendente Municipal de Transporte e Trânsito

 Superintendente Municipal de Administração e Finanças
SuMAF/SMA

DIOGO GONÇALVES BALIEIRO DINIZ
Prefeito Municipal

GERALDO DA CUNHA
Vice-Prefeito Municipal

JOSÉ  RENATO AMIRAT BETTINELLI BORGES DE CARVALHO
Procurador Geral do Município

JOÃO PAULO PEREZ DOS ANJOS
Controlador Geral do Município

ÉLIO RODRIGUES DA SILVA JÚNIOR
Secretário Municipal de Governo

KAIO MÁRCIO RESENDE DE PAIVA
Secretário Municipal de Administração

PAULO ROBERTO RUSSO
Secretário Municipal de Fazenda

TATIANE CARVALHO GAVIOLI
Secretária Municipal de Comunicação Social e Eventos

VICTOR DE MELO SAMPAIO DINIZ
Secretário Municipal  de Obras e Serviços Públicos

REGINALDO BALIEIRO DINIZ
Secretário Municipal Coordenação Operacional

ALBERTO WERNECK DE FIGUEIREDO
Secretário Municipal Desenvolvimento Rural

JACQUELINE PRIMO BALIEIRO DINIZ
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

ROSA DINIZ FRECH DE ALMEIDA
Secretária Municipal de Educação

PAULO GUSTAVO PEREIRA BASTOS
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

TIAGO MARCELO DOS SANTOS DINIZ
Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo

JORGE ALBERTO MOÍSÉS DE MENEZES
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

RONALDO GOMES
Ouvidor-Geral do Município

ALICE BATISTA DE SOUZA BRANDÃO
Presidente do Instituto de Educação do Município de Resende

DENISE CUNHA DE ASSIS
Presidente da Fundação Casa de Cultura Macedo Miranda

WILSON OLIVEIRA RIBEIRO DE MOURA
Presidente da Agência do Meio Ambiente do Município de

Resende

MÁRCIA CRUZ ALVES IMBUZEIRO
Presidente do Conselho Fundacional para a Infância

e Adolescência de Resende - CONFIAR

JOSÉ RENATO BRUNO CARVALHO
Presidente da Agência de Saneamento Básico do Município

ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Município de Resende
 (RESENPREVI)

CÉSAR RICARDO AURELIANO LAURINDO
Comandante da Guarda Civil Municipal-Designado

ATANAGILDO OLIVEIRA ALVES
Diretor Geral de Defesa Civil

ANDRÉ DA CONCEIÇÃO
 Superintendente Municipal de  Enfermagem

ANDRÉ LUIS DE CARVALHO OLIVEIRA
 Superintendente Municipal de Eventos - designado

AQUILES ANDRÉ TOUBAN ROMAR
 Superintendente Municipal de Atenção Hospitalar - designado

CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS
Superintendente Municipal de Aprovação de Projetos e Gestão

CÁCIA MÔNICA OZÓRIO
  Superintendente Municipal de Atenção Básica- designada

CÉSAR RICARDO AURELIANO LAURINDO
  Superintendente Municipal de Ordem Pública

CÍNTIA PACHECO LÉLIS DE CARVALHO
 Superintendente Municipal de Administração e Finanças

SuMAFE/EDUCAR - designada

CLEBER RAIMUNDO ROMEIRO GOULART DA SILVA
Superintendente Municipal da P.A. Paraíso- designado

DÉBORA AFONSO CAMOLEZE
Superintendente Municipal de Assistência Farmacêutica

DENILSON DE PAULA SILVA
Superintendente Municipal de Serviços Públicos

  Superintendente Municipal de Recursos Humanos
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03.60.1236101741.670 449051 01-F R$             22.947,17
03.60.1236101742.743 339030 01-F R$               3.860,99
03.60.1236501722.685 449052 03-F R$             38.221,59
03.60.1236701732.497 339030 01-F R$               1.000,00

                               TOTAL R$             81.804,23
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior, decorrerão
das anulações parciais das seguintes dotações do orçamento em vigor:
SMA
02.56.0412201812.269 339039 01-F R$               5.000,00
EDUCAR
03.60.1212201082.673 339092 01-F R$             22.947,17
03.60.1236101022.304 319011 01-F R$               5.386,51
03.60.1236101741.670 339039 03-F R$             36.538,00
03.60.1236101742.743 449052 01-F R$               3.860,99
03.60.1236501722.684 339036 01-F R$               6.387,97
03.60.1236501722.685 339039 03-F R$               1.683,59

                               TOTAL R$            81.804,23
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os Quadros de
Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 10574, de 02.01.2018.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10880 DE 04 DE ABRIL DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 3.338, de 29.12.2017, e, inciso III, parágrafo
1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 33.700,80 (trinta e três mil,
setecentos reais e oitenta centavos), para as seguintes dotações:
FMS
04.60.1030101196.654 339014 01-S R$             16.582,40
04.60.1030101196.655 339014 01-S R$                  976,00
04.60.1030201216.672 339014 01-S R$             10.814,40
04.60.1030201216.673 339014 01-S R$                  416,00

                         339030 02-S R$                  800,00
04.60.1030301236.675 339014 01-S R$                  400,00
04.60.1030401206.663 339014 01-S R$                  160,00
04.60.1030501206.665 339014 01-S R$               3.552,00

                                 TOTAL R$             33.700,80
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior, decorrerão
das anulações parciais das seguintes dotações do orçamento em vigor:
FMS
04.60.1030201216.673 339039 02-S R$                  800,00
04.60.1030301236.675 339030 01-S R$             32.900,80

                                 TOTAL R$             33.700,80
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os Quadros de
Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 10574, de 02.01.2018.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10881 DE 04 DE ABRIL DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso III, artigo 8º, da Lei nº 3.338, de 29.12.2017, e, inciso II,
parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 1.110.000,00 (um milhão,
cento e dez mil reais), para a seguinte dotação:
SMOSP
02.81.1545101392.664 449051 13-F R$        1.110.000,00

                                TOTAL R$        1.110.000,00
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior, decorrerão
do inciso II, parágrafos 1º e 3º, do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964 – Excesso de
Arrecadação, no presente exercício, proveniente da Contratação de Operação de Crédito, do
Contrato de Financiamento – Programa Pró-Transporte, junto a Caixa Econômica Federal, con-
forme Contrato nº 0401.018-84/2013, autorizado conforme Lei Municipal nº 3.029 de 22.08.2013.
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os Quadros de
Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 10.574, de 02.01.2018.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10890 DE 06 DE ABRIL DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 3.338, de 29.12.2017, e, inciso III, parágrafo
1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 226.683,06 (duzentos e vinte
e seis mil, seiscentos e oitenta e três reais e seis centavos), para as seguintes dotações:
FMS
04.60.1012201246.341 319113 01-S R$                  583,50
04.60.1012201246.679 319094 01-S R$             14.847,81
04.60.1030201216.672 339030 01-S R$               9.500,00

                         339092 02-S R$             33.349,75
04.60.1030201216.673 339030 02-S R$           168.402,00

                                 TOTAL R$           226.683,06
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere o artigo anterior, decorrerão
das anulações parciais das seguintes dotações do orçamento em vigor:
FMS
04.60.1030201216.672 339030 02-S R$             33.349,75

                         339039 01-S R$             24.931,31
04.60.1030201216.673 339039 02-S R$           168.402,00

                                 TOTAL R$           226.683,06
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os Quadros de
Detalhamento da Despesa – QDD, aprovados pelo Decreto nº 10.574, de 02.01.2018.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10891 DE 06 DE ABRIL DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 3.338, de 29.12.2017, e, inciso III, parágrafo
1º, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 793.936,86 (setecentos e
noventa e três mil, novecentos e trinta e seis reais e oitenta e seis centavos), para as seguintes
dotações:
SMG
02.50.0412201022.293 339030 01-F R$              1.155,00
SMA
02.56.0412201812.269 339039 01-F R$          572.180,00
ENC. GERAIS DA PMR
02.57.0412901082.338 339093 01-F R$              2.451,86
SMOSP
02.81.1545201372.667 449052 01-F R$          215.000,00
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FMAS
04.10.0824301636.702 339030 44-S R$              2.550,00
04.10.0824401646.422 339039 32-S R$                 600,00

                                TOTAL R$         793.936,86
Parágrafo Único - Fica criada a fonte 01, nas naturezas de des-
pesas 3.3.90.93 (02.57.0412901082.338) e 4.4.90.52
(02.81.1545201372.667), objetos de suplementação, conforme
autorização contida no artigo 8º, da Lei nº 3.338, de 29.12.2017,
combinado com o artigo 6º, da Portaria Interministerial nº 163,
04 de maio de 2001.
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere
o artigo anterior, decorrerão das anulações parciais das seguin-
tes dotações do orçamento em vigor:
SMG
02.50.0412201022.293 339039 01-F R$              1.155,00
SMF
02.55.0412301042.322 339039 01-F R$          572.180,00
ENC. GERAIS DA PMR
02.57.0412201082.339 339092 01-F R$              2.451,86
SMOSP
02.81.1545201372.667 339039 01-F R$          215.000,00
FMAS
04.10.0824301636.702 339036 44-S R$              2.550,00
04.10.0824401646.422 339030 32-S R$                 600,00

                                TOTAL R$          793.936,86
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores,
ficam alterados os Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD,
aprovados pelo Decreto nº 10.574, de 02.01.2018.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10915 DE 13 DE ABRIL DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 3.338,
de 29.12.2017, e, inciso III, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320,
de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor
de R$ 770.037,37 (setecentos e setenta mil, trinta e sete reais e
trinta e sete centavos) para as seguintes dotações:
SMDR
02.78.1560601672.585 339039 26-F R$           208.000,00
SMOSP
02.81.1545101392.664 449051 26-F R$           237.000,00
AMAR
03.41.1812201022.554339092 26-F     R$           322.390,17
03.41.1854101522.787339030 01-F     R$                  547,20
03.41.1854201332.686 449052 26-F     R$               2.100,00

                                TOTAL    R$           770.037,37
Parágrafo Único - Fica criada a fonte 01, na natureza de despesa
3.3.90.30 (03.41.1854101522.787), e a fonte 26, natureza de
despesa 3.3.90.39 (02.78.1560601672.585), objetos de
suplementação, conforme autorização contida no artigo 8º, da
Lei nº 3.338, de 29.12.2017, combinado com o artigo 6º, da
Portaria Interministerial nº 163, 04 de maio de 2001.
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere
o artigo anterior, decorrerão das anulações parciais das seguin-
tes dotações do orçamento em vigor:
ENC. GERAIS DA PMR
02.57.0412201082.339 339092 01-F R$                  547,20
SMOSP
02.81.1545201372.571 339039 26-F R$           361.000,00
02.81.1545201372.667 339039 26-F R$             84.000,00
AMAR
03.41.1845201352.567 339039  26-F     R$           322.390,17
03.41.1854201332.686  339030 26-F     R$              2.100,00

                                 TOTAL  R$         770.037,37
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores,
ficam alterados os Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD,
aprovados pelo Decreto nº 10.574, de 02.01.2018.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10916 DE 16 DE ABRIL DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 3.338,
de 29.12.2017, e, inciso III, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320,
de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor
de R$ 136.489,41(cento e trinta e seis mil, quatrocentos e oitenta
e nove reais e quarenta e um centavos), para as seguintes dota-
ções:
EDUCAR
03.60.1212201082.673 319192 01-F R$                  685,02
03.60.1236101742.519 339039 01-F R$             33.772,60
03.60.1236101742.741 339039 01-F R$             11.600,00
03.60.1236101742.744 339039 01-F R$             18.150,00
03.60.1236101742.745 339039 01-F R$               5.000,00
03.60.1236501722.685 339030 03-F R$               4.383,00

                         339039 03-F R$               7.582,44
03.60.1236701732.681 339039 01-F R$             45.816,35
03.60.1236701732.737 339039 01-F R$               9.500,00

                               TOTAL R$           136.489,41
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere
o artigo anterior, decorrerão das anulações parciais das seguin-
tes dotações do orçamento em vigor:
EDUCAR
03.60.1212201082.673 319092 01-F R$                  685,02
03.60.1236101742.509 339030 03-F R$             11.965,44
EDUCAR
03.60.1236501722.675 339039 01-F R$             79.588,95
03.60.1236501722.685 339039 01-F R$             44.250,00

                               TOTAL R$           136.489,41
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores,
ficam alterados os Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD,
aprovados pelo Decreto nº 10.574, de 02.01.2018.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10921 DE 20 DE ABRIL DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV, e,
Tendo em vista o disposto no inciso I, artigo 8º, da Lei nº 3.338,
de 29.12.2017, e, inciso III, parágrafo 1º, artigo 43, da Lei nº 4.320,
de 17.03.1964,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor
de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), para as seguintes
dotações:
PJAGM
02.52.0412201022.295 339036 01-F R$              5.000,00
SMA
02.56.0412201812.269 339036 01-F R$             70.000,00

                               TOTAL R$             75.000,00
Art. 2º - Os recursos necessários à suplementação a que se refere
o artigo anterior, decorrerão das anulações parciais das seguin-
tes dotações do orçamento em vigor:
PJAGM
02.52.0412201022.295 339039 01-F R$              5.000,00
SMA
02.56.0412201812.269 339039 01-F R$            70.000,00

                               TOTAL R$            75.000,00
Art. 3º - Em decorrência do disposto nos artigos anteriores,
ficam alterados os Quadros de Detalhamento da Despesa – QDD,
aprovados pelo Decreto nº 10.574, de 02.01.2018.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10946 DE 27 DE ABRIL DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar, por falecimento, a servidora Cristina Aparecida
dos Santos, matrícula nº 20943, ocupante do cargo de Professor,
do quadro permanente desta Prefeitura, à vista do processo
administrativo nº 10440/2018.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos
a partir de 08.04.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

Republicado por ter saído com incorreção no Boletim Oficial
nº 020 de 04 de maio de 2018.

DECRETO Nº 10954 DE 02 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições

legais, e tendo em vista o concurso público de provas e títulos,
homologado em 20 de maio de 2016, conforme BO nº 020/2016,
e com fulcro no art. 37, inciso II da Constituição da República
Federativa do Brasil,

D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear nos termos do artigo 09, 40 e 41 da Lei
Municipal nº 3210, de 28 de outubro de 2015, Luiz Gustavo
Abranches Werneck Pereira, para ocupar o cargo de Médico
Oftalmologista, nível NS, do quadro permanente da Prefeitura
Municipal de Resende, à vista do processo administrativo nº
4596, de 19.02.2018.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10955 DE 02 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições
legais, e tendo em vista o concurso público de provas e títulos,
homologado em 20 de maio de 2016, conforme BO nº 020/2016,
e com fulcro no art. 37, inciso II da Constituição da República
Federativa do Brasil,

D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear nos termos do artigo 09, 40 e 41 da Lei Municipal
nº 3210, de 28 de outubro de 2015, Luciana da Silva Félix, para
ocupar o cargo de Agente Sócio Educativo, nível 5, do quadro
permanente da Prefeitura Municipal de Resende, à vista do pro-
cesso administrativo nº 29866, de 13.12.2017.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10956 DE 02 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições
legais, e tendo em vista o concurso público de provas e títulos,
homologado em 20 de maio de 2016, conforme BO nº 020/2016,
e com fulcro no art. 37, inciso II da Constituição da República
Federativa do Brasil,

D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear nos termos do artigo 09, 40 e 41 da Lei Municipal
nº 3210, de 28 de outubro de 2015, Poliane de Souza Fontes, para
ocupar o cargo de Professor Docente IV Educação Física, nível
D-4, do quadro permanente da Prefeitura Municipal de Resende,
à vista do processo administrativo nº 29828, de 13.12.2017.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10957 DE 02 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições
legais, e tendo em vista o concurso público de provas e títulos,
homologado em 20 de maio de 2016, conforme BO nº 020/2016,
e com fulcro no art. 37, inciso II da Constituição da República
Federativa do Brasil,

D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear nos termos do artigo 09, 40 e 41 da Lei Municipal
nº 3210, de 28 de outubro de 2015, Roniere Machado Rodrigues,
para ocupar o cargo de Professor Docente IV Matemática, nível
D-4, do quadro permanente da Prefeitura Municipal de Resende,
à vista do processo administrativo nº 29818, de 13.12.2017.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10963 DE 04 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições
legais, e tendo em vista o concurso público de provas e títulos,
homologado em 24 de fevereiro de 2017, conforme BO nº 008/
2017, e com fulcro no art. 37, inciso II da Constituição da Repú-
blica Federativa do Brasil,

D E C R E T A:
Art. 1º - Nomear nos termos do artigo 09, 40 e 41 da Lei Municipal
nº 3210, de 28 de outubro de 2015, Miriam Machado Fabris, para
ocupar o cargo de Assistente Administrativo, nível 05, do qua-
dro permanente da Prefeitura Municipal de Resende, à vista do
processo administrativo nº 10081, de 12.04.2017.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 10966 DE 07 DE MAIO DE 2018.
EMENTA: DISPÕE SOBRE A DATA DE “31 DE MAIO –
CORPUS CHISTI” COMO FERIADO MUNICIPAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Resende, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
em seu artigo 74, inciso XV e,
Considerando que até a presente data não houve emissão de ato
legislativo estabelecendo feriados no Município;

D E C R E T A:
Art. 1º- Fica considerado feriado municipal, neste ano, a data de
31 (trinta e um) de maio em celebração a Corpus Chisti.
Art. 2º- Fica a cargo dos chefes das repartições a responsabili-
dade de manutenção e funcionamento dos serviços essenciais,
cujas atividades não possam ser suspensas no feriado ora con-
sideradas.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10967, DE 07 DE MAIO DE 2018.
CONSIDERA FACULTATIVO O PONTO NAS REPARTI-
ÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 01 DE JUNHO DE
2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV

D E C R E T A:
Art. 1º - É considerado facultativo o ponto nas repartições
públicas municipais no dia 01 de junho de 2018 (sexta-feira).
Parágrafo Único – O expediente será normal, entretanto, sob a
responsabilidade dos respectivos chefes, nas repartições cujas
atividades não possam ser suspensas, em virtude de exigências
técnicas ou por motivo de interesse público.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10969, DE 08 DE MAIO DE 2018.
EMENTA: REVOGA O DECRETO Nº 10689/2018 E CRIA O
NOVO UNIFORME AOS MOTORISTAS DOS SERVIÇOS
DE TÁXIS NO MUNICÍPIO DE RESENDE.
O Prefeito Municipal de Resende, no uso de suas atribuições, em
especial, pelo que dispõe o inciso IV, do art. 74, da Lei Orgânica
do Município;
Considerando a Lei Municipal nº 2.118, de 23 de dezembro de
1998, que estabelece normas, condições e tarifas à concessão
de permissões de veículos de aluguel – táxis;
Considerando a necessidade de padronizar o vestuário dos
permissionários dos serviços de táxis no Município de Resende;
Considerando que o uso do uniforme facilitará aos usuários
(passageiros) dos serviços de táxis a identificação dos
permissionários (taxistas) credenciados junto ao Município de
Resende;
                                           D E C R E T A:
Art. 1º - Fica criado o uniforme de uso obrigatório aos motoristas
autônomos permissionários de táxis e aos motoristas autônomos
auxiliares credenciados pelo Município de Resende.
Parágrafo Único – Os motoristas autônomos permissionários e
os motoristas autônomos auxiliares que pertencerem às Coope-
rativas credenciadas pela Prefeitura Municipal de Resende, nos
horários à disposição da Cooperativa, poderão utilizar o unifor-
me da respectiva Cooperativa, desde que tais uniformes tenham
sido aprovados pelo Município de Resende.
Art. 2º - O uniforme será composto de:
I - calça na cor preta;
II - calçado na cor preta; e
III - camisa modelo social de mangas longas ou curtas, na cor
branca com detalhes na cor azul-marinho e com o brasão da
cidade de Resende do lado superior esquerdo, escrito “Táxi
Resende”.
Art. 3º - O uso do uniforme descrito no artigo anterior deverá
ser utilizado diariamente pelos taxistas descritos no caput do
artigo 1º, desde que não estejam à disposição das Cooperativas.
Parágrafo Único – A não utilização do uniforme pelos taxistas
poderá acarretar sanções administrativas.
Art. 4º - Os taxistas terão o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias
para iniciarem a utilização do uniforme, a contar da publicação
deste decreto.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial
o Decreto nº 10689/2018.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10970 DE 08 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Exonerar, por falecimento, a servidora Andreia Anna
Bisi de Abreu, matrícula nº 35, ocupante do cargo de Assistente
Administrativo, do quadro permanente do Instituto de previdên-
cia dos Servidores Públicos do Município de Resende-
RESENPREVI, à vista do processo administrativo nº 373/
RESENPREVI/2018, de 04.05.2018.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos
a partir de 30.04.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 10972 DE 10 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica prorrogado por 02 (dois) anos o prazo de validade
do Concurso Público do Município de Resende previsto nos
termos do Edital do Concurso n.º 001/2016, publicado no Bo-
letim Oficial nº 20 de 20 de maio de 2016 respectivamente,
conforme homologação através do Decreto Municipal nº 9031,
de 18 de maio de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3172 DE 12 DE MARÇO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Carlos Cristiano Silva, do cargo de Coorde-
nador de Eventos, símbolo CC2, da(o) Superintendência Muni-
cipal de Eventos, para o(a) qual foi nomeado(a) através da Por-
taria n.º 3213/17.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 01.04.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

Republicado por ter saído com incorreção no Boletim Oficial
nº 013 de 16 de Março de 2018.

PORTARIA Nº 3365 DE 02 DE ABRIL DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Juliana Gontijo Pereira Fest, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Coordenador Adminis-
trativo e Financeiro, símbolo CC2, da(o) Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagido seus efeitos a
partir de 23.03.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

Republicado por ter saído com incorreção no Boletim Oficial
nº 016 de 06 de abril de 2018.

PORTARIA Nº 3504 DE 02 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Cláudia do Nascimento Diniz, do cargo de
Chefe de Setor, símbolo CC4, da Superintendência Municipal de
Ordem Pública, para o(a) qual foi nomeado(a) através da Portaria
n.º 2685/18.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 03.05.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3505 DE 02 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Celia Maria da Silva, do cargo de Chefe de
Setor, símbolo CC4, da Superintendência Municipal de Admi-
nistração e Finanças/SuMAFAS/SMASDH, para o(a) qual foi
nomeado(a) através da Portaria n.º 2049/18.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 02.05.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

Republicado por ter saído com incorreção no Boletim Oficial
nº 020 de 04 de Maio de 2018.

PORTARIA Nº 3506 DE 02 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Afrânio de Souza Neves, do cargo de Chefe
de Setor, símbolo CC4, da Conselho Fundacional Para Infância
e Adolescência de Resende, para o(a) qual foi nomeado(a)
através da Portaria n.º 1654/18.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 03.05.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3514 DE 02 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Gleisiane Priscila de Carvalho, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Gerente de Oficina,
símbolo CC3, da(o) Conselho Fundacional Para Infância e Ado-
lescência de Resende.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 20.04.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

Republicada por ter saído com incorreção no Boletim Oficial
nº 020 de 04 de maio de 2018.

PORTARIA Nº 3515 DE 02 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,
Considerando o que dispõe o Decreto n° 2995/09, que regula-
menta a concessão de adiantamento,

R E S O L V E:
Art. 1º - Credenciar, Elaine de Oliveira Rodrigues, para receber
valores como adiantamento, para fazer face às despesas de
pequeno vulto da Secretaria Municipal de Governo, devendo
a prestação de contas obedecer aos prazos estabelecidos pelo
art. 11, do supracitado Decreto.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 01.12.2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3516 DE 03 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Rodolfo Cesar Cunha Pereira, do cargo de
Chefe de Setor, símbolo CC4, da(o) Superintendência Munici-
pal de Serviços Públicos, para o(a) qual foi nomeado(a) através
da Portaria n.º 015/18.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 02.05.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3517 DE 03 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
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Art. 1º - Nomear Rodolfo Cesar Cunha Pereira, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Gerente Diretor das
Administrações Regionais, símbolo CC3, da(o) Superintendên-
cia Municipal de Serviços Públicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 02.05.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3518 DE 03 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Sandra Aparecida Ferreira da Costa, servidor(a),
a função gratificada de Gerente Diretor das Administrações
Regionais, símbolo FG3, da(o) Superintendência Municipal de
Serviços Públicos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 26.04.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3519 DE 03 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Monique da Conceição Graciani, do cargo de
Chefe de Setor, símbolo CC4, da(o) Superintendência Munici-
pal de Controle, Avaliação e
Regulação, para o(a) qual foi nomeado(a) através da Portaria n.º
881/18.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 02.05.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3520 DE 03 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Sandro Paulo de Almeida, para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Chefe de Setor, símbolo CC4,
da(o) Superintendência Municipal de Planejamento Estratégico
do SUAS.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 26.03.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3522 DE 04 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Geraldo Pereira de Souza, para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Chefe do Setor de Projetos
Especiais, símbolo CC4, da(o) Superintendência Municipal de
Saúde Bucal.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 12.04.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3523 DE 04 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Ruy Moreira Braz Neto, do cargo de Chefe
Setor, símbolo CC4, da(o) Superintendência Municipal de Ser-
viços Laboratoriais, para o(a) qual foi nomeado(a) através da
Portaria n.º 1062/18.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 02.05.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3524 DE 04 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Ruy Moreira Braz Neto, para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Gerente de Transporte, símbolo
CC3, da(o) Superintendência Municipal de Administração e
Finanças/SuMAFSA/SMS.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 02.05.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3525 DE 04 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Janaína da Costa Silva, do cargo de Gerente
de UPA, símbolo CC3, da(o) Superintendência Municipal de
Atenção Hospitalar, para o(a) qual foi nomeado(a) através da
Portaria n.º 2860/18.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 02.05.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3526 DE 04 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Janaína da Costa Silva, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Coordenador DCM Centro, sím-
bolo CC2, da(o) Superintendência Municipal de Assistência
Farmacêutica.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 02.05.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3527 DE 07 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Sonia Maria Pinheiro, do cargo de Chefe de
Setor, símbolo CC4, da(o) Superintendência Municipal de Ser-
viços Públicos, para o(a) qual foi nomeado(a) através da Portaria
n.º 3211/18.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 04.05.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3528 DE 07 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Sonia Maria Pinheiro, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Gerente, símbolo CC3, da(o)
Superintendência Municipal de Assistência Farmacêutica.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 04.05.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3529 DE 07 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Maria Cristina Esperança Pedrozo Ferrari, do
cargo de Coordenador de Projetos, símbolo CC2, da(o) Secre-
taria Municipal de Esportes e Lazer, para o(a) qual foi nomeado(a)
através da Portaria n.º 563/18.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 07.05.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3530 DE 07 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Maria Cristina Esperança Pedrozo Ferrari, para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor de
Planejamento, símbolo CC1, da(o) Superintendência Municipal
de Planejamento Urbano.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 07.05.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3531 DE 07 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Luciana Moreira de Carvalho, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Chefe de Setor, símbolo
CC4, da(o) Superintendência Municipal Administrativa do HME.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 02.05.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3532 DE 07 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Adriele do Prado Ribeiro Costa, para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Chefe de Setor, símbolo
CC4, da(o) Superintendência Municipal Administrativa do HME.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 07.05.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3533 DE 07 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Raisa de Oliveira Rocha, para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Chefe de Setor, símbolo CC4,
da(o) Superintendência Municipal de Controle, Avaliação e
Regulação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 02.05.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3534 DE 07 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Julio Cesar de Menezes Alves, para ocupar o
cargo de provimento em comissão de Chefe de Setor, símbolo
CC4, da(o) Superintendência Municipal de Eventos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 02.05.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3535 DE 07 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar Renata Moreira da Silva, matrícula nº 21323,
para fiscalizar locação de equipamentos reprográficos, cópias e
impressões monocromáticas, para o desenvolvimento dos ser-
viços da rede de Proteção Social Básica, para atender as neces-
sidades da SMASDH, com estrita observância ao Contrato
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Administrativo nº 144/2017, entre a Prefeitura Municipal de
Resende, através da Secretaria Municipal de Assistência Social
e Direitos Humanos/FMAS e a empresa Chada Comércio e
Serviços Ltda ME, conforme processo administrativo nº 5143/
2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 27.10.2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3536 DE 07 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o servidor Adrian Fagner Gomes – Gerente
do CONFIAR/FMIA, para em conjunto com a Secretária Muni-
cipal de Assistência Social e Direitos Humanos Senhora
Jacqueline Primo Balieiro Diniz, a movimentarem as contas do
Fundo Municipal do Idoso-FMI, Banco do Brasil S/A.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 02.05.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3537 DE 07 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o servidor Adrian Fagner Gomes – Gerente
do CONFIAR/FMIA, para em conjunto com a Secretária Muni-
cipal de Assistência Social e Direitos Humanos Senhora
Jacqueline Primo Balieiro Diniz, a movimentarem as contas da
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos-
SMASDH e do Fundo Municipal de Assistência Social e Direi-
tos Humanos-FMAS, Banco do Brasil S/A.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 02.05.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3538 DE 07 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear Carlos José Graça, para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Gerente de Desenvolvimento,
símbolo CC3, da(o) Secretaria Municipal de Indústria, Comércio
e Turismo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 03.05.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3539 DE 07 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear Janice Barbosa Bittencourt Balieiro, como
Secretária Escolar do Centro Municipal de Educação Infantil
Parque das Águas – Classificação D – Símbolo GSEC 4, confor-
me Anexo SME III da Lei 3.324/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 02.05.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3540 DE 07 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear Mônica Cristina Correa da Silva Barbosa,
como Secretária Escolar do Centro Municipal de Educação
Infantil Servidora Hilda da Conceição Mateus Inácio – Classifi-
cação D – Símbolo GSEC 4, conforme Anexo SME III da Lei
3.324/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a partir de 02.05.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3541 DE 07 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar o servidor João Carlos da Cunha Baptista,
matrícula nº 22932, para responder e perceber pela Secretaria
Municipal de Esporte e Lazer, pelo período de 30 (trinta) dias,
a contar de 01.06.2018, período em que a titular da pasta Jorge
Alberto Moisés de Menezes, matrícula nº 23312, estará em gozo
de férias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3542 DE 07 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar a servidora Maria Cristina Esperança Pedrozo
Ferrari, matrícula n° 22982, para fiscalizar os serviços prestados
pela empresa Dax Comércio e Serviços LTDA., conforme Ata
de Registro de Preço nº 90/2017 e Processo Administrativo n°
7.112/2017.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3543 DE 08 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,
Considerando o que dispõe o Decreto n° 2995/09, que regula-
menta a concessão de adiantamento,

R E S O L V E:
Art. 1º - Credenciar, Márcia Aparecida Batista, matrícula nº
23070, para receber valores como adiantamento, para fazer face
às despesas de pequeno vulto em consumo e serviço no Con-
selho Tutelar de Resende, devendo a prestação de contas obe-
decer aos prazos estabelecidos pelo art. 11, do supracitado
Decreto.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3544 DE 08 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar Lorayne Vaz de Campos Botelho, matrícula
nº 22589, para atuar como médica, na Equipe de Saúde da Família
Jardim Alegria/Beira Rio, e perceber a gratificação salarial –
FMS, conforme Lei nº 3108, de 15 de julho de 2014.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 02.05.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3546 DE 08 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV, tendo visto, examinado e julgado os autos
do processo administrativo disciplinar nº 21028/2014, verificou
que os atos e fatos narrados não foram comprovados e conside-
rando o exposto,

R E S O L V E:
Art. 1º - Determinar o arquivamento do processo que é movido
em face da servidora Hilda Aparecida de Carvalho, conforme
dispõe o art. 198, III, c/c 224, § 3º da Lei Municipal nº 3210 de
28 de outubro de 2015 – Estatuto dos Servidores Públicos do
Município de Resende.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3547 DE 09 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar Marcelo Ferreira Lopes, matrícula nº 19315,
para assumir o cargo de Representante Legal da Prefeitura
Municipal de Resende, junto ao Ministério dos Direitos Huma-
nos - MDH.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3548 DE 09 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar Camila de Carvalho Moreira, matrícula nº
24395, para fiscalizar o serviço de construção de praça na rua
Major Leopoldo Gomes de Oliveira, no bairro Paraíso em
Resende, conforme processo administrativo nº27416/2017 e
contrato administrativo nº 049/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 07.05.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3549 DE 09 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

R E S O L V E:
Art. 1º - Designar Afonso Claudio de Melo, matrícula nº 23671,
para fiscalizar o serviço referência hospitalar em saúde mental,
no piso da Santa Casa de Misericórdia de Resende, conforme
processo administrativo nº 153/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 05.01.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial
a Portaria nº 3265/2017.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3550 DE 10 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Ronaldo Martins Rodrigues, do cargo de
Gerente, símbolo CC3, da(o) Secretaria Municipal de Adminis-
tração, para o(a) qual foi nomeado(a) através da Portaria n.º 3417/
18.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 10.05.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3556 DE 10 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Natana Vieira Alves de Moraes, do cargo de
Gerente de Jornalismo, símbolo CC3, da(o) Secretaria Munici-
pal de Comunicação Social e Eventos, para o(a) qual foi
nomeado(a) através da Portaria n.º 3054/18.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a
partir de 01.04.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3557 DE 10 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições,
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, em seu
artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
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Art. 1º - Nomear Natana Vieira Alves de Moraes, para ocupar o cargo de provimento em comissão
de Coordenador de Arborização, Parques e Jardins, símbolo CC2, da(o) Agência do Meio
Ambiente de Resende.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 01.04.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3558 DE 10 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar Bebiana Laura dos Santos, da função gratificada, símbolo FG4, da(o) Secretaria
Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, para o(a) qual foi nomeado(a) através da
Portaria n.º 2181/18.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 27.04.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3559 DE 10 DE MAIO DE 2018.
O Prefeito Municipal de Resende, no exercício das atribuições, que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, em seu artigo 74, inciso XV,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Ana Maria Maximiano, servidor(a), a função gratificada, símbolo FG4, da(o)
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 02.05.2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diogo Gonçalves Balieiro Diniz
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Secretaria Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 044/SMS/FMS DE 27 DE ABRIL DE 2018.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de Saúde, no
exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo
76. incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores – Priscila Pfaff Coelho, matrícula 21419 e Alessandra Rodrigues
Pimentel de Alcântara, matrícula: 11236 para acompanharem o Termo de Contrato Administrativo
n. 038/2018 que fazem o Município de Resende, através da Secretaria Municipal de Saúde e a
empresa ASSOCIAÇÃO PROFISSIONAL DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSA-
GEIROS DE RESENDE, objetivando a contratação de empresa especializada para fornecimento
de recarga de cartões de vales transportes, destinado ao atendimento dos servidores do Hospital
Municipal de Emergência Henrique Sérgio Gregori, por um período de 12 (doze) meses, através
do Processo Administrativo nº 30250/2017.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir
de 19/04/2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução n.30/SMS/FMS de
06/04/2018.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 045/SMS/FMS DE 27 DE ABRIL DE 2018.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de Saúde, no
exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo
79, incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para acompanharem o Termo de Contrato
Administrativo Nº 181/2017, objetivando a contratação de empresa especializada para realizar

serviço de desratização, desculpinização e desinsetização no Hospital Municipal de Emergência
Henrique Sérgio Gregori, na Unidade de Pronto Atendimento, nas Unidades, Serviços e Progra-
mas de Saúde, por um período de 12 (doze) meses, a ser realizado pela Empresa OLIVEIRA
IMUNIZAÇÕES E CONSERVAÇÕES LTDA - ME, através do Processo Administrativo nº 12.039/
2017, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8666/93.
- Hospital de Emergência: Raone da Silva Fernandes – matrícula: 11.714 e Priscila Pfaff Coelho,
matrícula: 21.419;
- Unidades de Saúde: Maria Aparecida Nunes – matrícula: 12.803 e Nilza Helena Nogueira de Souza
– matrícula: 23.571;
- Unidade de Pronto atendimento - UPA: Rafael Cândido Bastos Cláudio – matrícula: 22.934 e Victor
Rodrigues Ritton - matrícula: ´24.108.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir
de 12/04/2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução n.004/SMS/FMS de
24/01/2018.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 046/SMS/FMS DE 27 DE ABRIL DE 2018.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de Saúde, no
exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo
79, incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores Rafael Cândido Bastos Cláudio, matrícula: 22934 e Victor
Rodrigues Ritton, matrícula: 24108, para acompanharem o Termo de Contrato Administrativo nº
109/2017, que objetiva a contratação de empresa para o fornecimento de lanche e de refeição tipo
marmitex em atendimento aos funcionários que trabalham na Unidade de Pronto Atendimento –
UPA do município de Resende-RJ, por um período de 12 (doze) meses, firmado com a empresa
ANDRÉ LUÍS DE A. DUARTE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO, através do Processo Adminis-
trativo nº 9723/2017, atendendo ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8666/93.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir
de 12/04/2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução n.166/SMS/FMS de
29/08/2017.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 047/SMS/FMS DE 27 DE ABRIL DE 2018.
O Secretário Municipal de Saúde, ordenador de despesas do Fundo Municipal de Saúde, no
exercício das atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu artigo
79, incisos I e IV,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para acompanharem o Termo de Contrato
Administrativo Nº 166/2016, objetivando a contratação de empresa especializada para o forneci-
mento de Gases Medicinais em atendimento as necessidades dos munícipes usuários da Rede
Municipal de Saúde, da Central de Ambulâncias e do Hospital de Emergência Henrique Sérgio
Gregori, por um período de 12 (doze) meses, a ser realizado pela Empresa WHATE MARTINS
GASES INDUSTRIAIS LTDA, através do Processo Administrativo nº 20.742/2015, atendendo
ao que dispõe o art. 67 da Lei nº 8666/93.
- Hospital de Emergência: Raone da Silva Fernandes – matrícula: 11714 e Rubens Pinto de Lima,
matrícula: 12368;
- Unidades de Saúde/Central de Veículos: Maria Aparecida Nunes – matrícula: 12803 e Nilza Helena
Nogueira de Souza – matrícula: 23.571;
- Pacientes em TFD: Patrícia dos Santos Becheli – matrícula: 21411 e Érica Fernandes da Silva –
matrícula: 11642;
- UPA: Rafael Cândido Bastos Cláudio – matrícula: 22934 e Victor Rodrigues Ritton – matrícula:
24.108
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir
de 12/04/2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Resolução Nº 186/SMS/FMS
de 22/10/2017.

ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
Superintendência Municipal de Licitações e Contratos

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 64/2018.
01 – Processo Administrativo no: 11.338/2017.
02 – Objeto: Aquisição de materiais de limpeza, higiene, descartáveis e EPI’s.
03 – Pregão Presencial no: 32/2018.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 06 (seis) meses.
05 – Contratante: Município de Resende/Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Amanbella  Comércio de Alimentos Eireli – ME
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 11 de Abril de 2018

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 65/2018.
01 – Processo Administrativo no: 11.338/2017.
02 – Objeto: Aquisição de materiais de limpeza, higiene, descartáveis e EPI’s.
03 – Pregão Presencial no: 32/2018.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 06 (seis) meses.
05 – Contratante: Município de Resende/Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: J. M. G Representações Comércio e Serviços – ME
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 11 de Abril de 2018

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹66/2018.
01 – Processo Administrativo no: 11.338/2017.
02 – Objeto: Aquisição de materiais de limpeza, higiene, descartáveis e EPI’s.
03 – Pregão Presencial no: 32/2018.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 06 (seis) meses.
05 – Contratante: Município de Resende/Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Orla Distribuidora de Produtos Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 11 de Abril de 2018

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 79/2018.
01 – Processo Administrativo no: 14.290/2017.
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02 – Objeto: Aquisição de medicamentos.
03 – Pregão Presencial no: 18/2018.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses.
05 – Contratante: Município de Resende/Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: B. D. Barbosa – Eireli
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 16 de Abril de 2018

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 80/2018.
01 – Processo Administrativo no: 14.290/2017.
02 – Objeto: Aquisição de medicamentos.
03 – Pregão Presencial no: 18/2018.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses.
05 – Contratante: Município de Resende/Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Cristália Produtos Farmacêuticos Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 16 de Abril de 2018

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 81/2018.
01 – Processo Administrativo no: 14.290/2017.
02 – Objeto: Aquisição de medicamentos.
03 – Pregão Presencial no: 18/2018.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses.
05 – Contratante: Município de Resende/Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Drogaria Louzano e Louzano EPP
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 16 de Abril de 2018

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 85/2018.
01 – Processo Administrativo no: 21.119/2017.
02 – Objeto: Aquisição de kits de prótese ortopédica.

03 – Pregão Presencial no: 50/2018.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 06 (seis) meses.
05 – Contratante: Município de Resende/Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Ortoneuro Comércio e Impostação de Material Hospitalar Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 19 de Abril de 2018

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 86/2018.
01 – Processo Administrativo no: 20.135/2017.
02 – Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios e descartáveis.
03 – Pregão Presencial no: 53/2018.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses.
05 – Contratante: Município de Resende/ Instituto da Educação do Município de Resende / Educar
06 – Contratada: Amanbella  Comércio de Alimentos Eireli – ME
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 19 de Abril de 2018

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 91/2018.
01 – Processo Administrativo no: 12.423/2017.
02 – Objeto: Aquisição de material de papelaria e gráfico.
03 – Pregão Presencial no: 004/2018.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses.
05 – Contratante: Município de Resende/SMA
06 – Contratada: Camepel Comércio de Papéis Eireli – ME
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 24 de Abril de 2018

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 92/2018.
01 – Processo Administrativo no: 12.423/2017.
02 – Objeto: Aquisição de material de papelaria e gráfico.
03 – Pregão Presencial no: 004/2018.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses.
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05 – Contratante: Município de Resende/SMA
06 – Contratada: LC LOG Representações, Comércio e Serviços Eireli – ME
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 24 de Abril de 2018

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 93/2018.
01 – Processo Administrativo no: 12.423/2017.
02 – Objeto: Aquisição de material de papelaria e gráfico.
03 – Pregão Presencial no: 004/2018.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses.
05 – Contratante: Município de Resende/SMA
06 – Contratada: Noemia Silva dos Santos de Assis – ME
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 24 de Abril de 2018

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 94/2018.
01 – Processo Administrativo no: 12.423/2017.
02 – Objeto: Aquisição de material de papelaria e gráfico.
03 – Pregão Presencial no: 004/2018.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses.
05 – Contratante: Município de Resende/SMA
06 – Contratada: Dax Comércio e Serviços Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 24 de Abril de 2018

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 95/2018.
01 – Processo Administrativo no: 12.423/2017.
02 – Objeto: Aquisição de material de papelaria e gráfico.
03 – Pregão Presencial no: 004/2018.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses.
05 – Contratante: Município de Resende/SMA
06 – Contratada: S. Jorge C. Monteiro ME
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 24 de Abril de 2018

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 96/2018.
01 – Processo Administrativo no: 12.423/2017.
02 – Objeto: Aquisição de material de papelaria e gráfico.
03 – Pregão Presencial no: 004/2018.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses.
05 – Contratante: Município de Resende/SMA
06 – Contratada: GMC Atacadista de Mercadorias em Geral Ltda – EPP
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 24 de Abril de 2018

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 97/2018.
01 – Processo Administrativo no: 12.423/2017.
02 – Objeto: Aquisição de material de papelaria e gráfico.
03 – Pregão Presencial no: 004/2018.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses.
05 – Contratante: Município de Resende/SMA
06 – Contratada: Gráfica Iguaçú Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 24 de Abril de 2018

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 98/2018.
01 – Processo Administrativo no: 12.423/2017.
02 – Objeto: Aquisição de material de papelaria e gráfico.
03 – Pregão Presencial no: 004/2018.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses.
05 – Contratante: Município de Resende/SMA
06 – Contratada: Nardelli Comércio e Serviços Eireli - EPP
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 24 de Abril de 2018

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 99/2018.
01 – Processo Administrativo no: 10.914/2017.
02 – Objeto: Aquisição de material de construção.
03 – Pregão Eletrônico no: 20/2018.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses.
05 – Contratante: Município de Resende/Secretaria Municipal de Educação/Educar
06 – Contratada: Armazém Distribuidora e Prestação de Serviços Lcm Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 24 de Abril de 2018
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 100/2018.
01 – Processo Administrativo no: 10.914/2017.
02 – Objeto: Aquisição de material de construção.
03 – Pregão Eletrônico no: 20/2018.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses.
05 – Contratante: Município de Resende/Secretaria Municipal de Educação/Educar
06 – Contratada: Dax Comércio e Serviços Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 24 de Abril de 2018

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 101/2018.
01 – Processo Administrativo no: 10.914/2017.
02 – Objeto: Aquisição de material de construção.
03 – Pregão Eletrônico no: 20/2018.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses.
05 – Contratante: Município de Resende/Secretaria Municipal de Educação/Educar
06 – Contratada: Infantaria Comercial Eireli – ME
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 24 de Abril de 2018

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 102/2018.
01 – Processo Administrativo no: 10.909/2017.
02 – Objeto: Aquisição de material de construção.
03 – Pregão Eletrônico no: 34/2018.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses.
05 – Contratante: Município de Resende/Secretaria Municipal de Educação - Educar
06 – Contratada: Armazém Distribuidora e Prestação de Serviços Lcm Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 25 de Abril de 2018

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 103/2018.
01 – Processo Administrativo no: 10.909/2017.
02 – Objeto: Aquisição de material de construção.
03 – Pregão Eletrônico no: 34/2018.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses.
05 – Contratante: Município de Resende/Secretaria Municipal de Educação - Educar
06 – Contratada: Dax Comércio e Serviços Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 25 de Abril de 2018

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 113/2018.
01 – Processo Administrativo no: 23.062/2017.
02 – Objeto: Aquisição de materiais de consumo de lavanderia.
03 – Pregão Presencial no: 67/2018.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze) meses.
05 – Contratante: Município de Resende/Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Alvotex Industria e Comércio Ltda – EPP
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 27 de Abril de 2018
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Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ¹ 114/2018.
01 – Processo Administrativo no: 1.659/2018.
02 – Objeto: Aquisição de água mineral.
03 – Pregão Presencial no: 64/2018.
04 – Prazo de Validade dos Preços: 12 (doze meses.
05 – Contratante: Município de Resende/Secretaria Municipal de Saúde
06 – Contratada: Dax Comércio e Serviços Ltda
07 – Data da Ata de Registro de Preço: Resende–RJ., 02 de Maio de 2018

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente Municipal de Licitações e Contratos - PMR

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO N.º 03 DE 02 DE MAIO DE 2018.
Dispõe sobre o calendário de reuniões do CMDCAR e dá outras providências.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Resende (CMDCAR), no uso
de suas atribuições;
Considerando, a Lei Municipal N.º 1.708 de 07 de Maio de 1991, que “Dispõe sobre a Política
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e dá outras providências”.

RESOLVE:
Art. 1º. Fica estabelecido o calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente de Resende-RJ, Biênio 2018/2020, referente ao exercício de 2018.
I – 4ª Reunião Ordinária de 2018 – Dia: 16 de Maio de 2018 (Quarta-feira);
II – 5ª Reunião Ordinária de 2018 – Dia: 20 de Junho de 2018 (Quarta-feira);
III – 6ª Reunião Ordinária de 2018 – Dia 18 de Julho de 2018 (Quarta-feira);
IV – 7ª Reunião Ordinária de 2018 – Dia 15 de Agosto de 2018 (Quarta-feira);
V – 8ª Reunião Ordinária de 2018 – Dia 19 de Setembro de 2018 (Quarta-feira);
VI – 9ª Reunião Ordinária de 2018 – Dia 17 de Outubro de 2018 (Quarta-feira);
VII – 10ª Reunião Ordinária de 2018 – Dia 21 de Novembro de 2018 (Quarta-feira);
VIII – 11ª Reunião Ordinária de 2018 – Dia 19 de Dezembro de 2018 (Quarta-feira).
Art. 2º. As Reuniões Ordinárias serão realizadas na Casa dos Conselhos, às 15h, localizada na Rua
do Rosário, N.º 45, Bairro Lavapés, nesta mesma cidade.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições
em contrário.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Decisão Aprovada em Plenário

RESOLUÇÃO N.º 04 DE 02 DE MAIO DE 2018.
Prorroga o prazo de Conferências Livres e atualiza o calendário dos Seminários Temáticos – fases
preparatória da VIII CONCRIANÇA e dá outras providências.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Resende (CMDCAR), no uso
de suas atribuições;
Considerando, a Lei Municipal N.º 1.708 de 07 de Maio de 1991, que “Dispõe sobre a Política
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e dá outras providências”.
Considerando, a Resolução CONANDA N.º 202 de 21 de Novembro de 2017 que “Dispõe sobre
a convocação do XI Conferência Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras
providências.
Considerando, a Matriz do Programa Prefeito Amigo da Criança – Gestão 2017-2020.
Considerando, o Plano de Ação do CMDCAR e de Aplicação do FMIA – 2017/2018.
Considerando, a Resolução CMDCAR N.º 02 de 01 de Março de 2018.

RESOLVE:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo para realização de Conferências Livres, e o envio dos relatórios,
até o dia 28 de Setembro de 2018, através dos e-mails fundacaoconfiar@gmail.com e
confiar@resende.rj.gov.br, na forma da Resolução CMDCAR N.º 02 de 01 de Março de 2018.
Art. 2º. Fica atualizado o cronograma de Seminários Temáticos e os prazos para solicitação de
participação, na forma da Resolução CMDCAR N.º 02 de 01 de Março de 2018:
I – 1º e 2º Seminário Temático (12/07 e 13/07) – Planejamento e Investimento e Fortalecimento
dos Conselhos de Direitos e Tutelares – até o dia 22 de Junho de 2018.
II – 3º e 4º Seminário Temático (16/08 e 17/08) – Proteção em Situações de Risco e Promoção
de Vidas Saudáveis – até o dia 27 de Julho de 2018.
III– 5º Seminário Temático (21/09) – Educação – até o dia 31 de Agosto de 2018.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições
em contrário na Resolução N.º 02 de 01 de Março de 2018.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Resolução Aprovada em Plenário

RESOLUÇÃO N.º 05 DE 02 DE MAIO DE 2018.
Dispõe sobre o credenciamento das entidades municipais no âmbito da Política Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Resende (CMDCAR), no uso
de suas atribuições;
Considerando, a Lei Municipal N.º 1.708 de 07 de Maio de 1991, que “Dispõe sobre a Política
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e dá outras providências”.
Considerando, a Resolução N.º 01 de 14 de Dezembro de 2017, que “Dispõe sobre o Registro
de Entidades Não Governamentais e Governamentais e da Inscrição de seus Programas de
Proteção e Sócio-Educativos no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
e dá outras providências.

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido o registro das seguintes entidades não governamentais na forma da
Resolução N.º 01 de 14 de Dezembro de 2017:
I – Associação da Casa da Amizade de Resende – CNPJ: 31.464.209/0001-30
II – Associação da Escola Profissional Sagrado Coração – CNPJ: 31.463.086/0001-12
III – Associação de Amigos do Balé de Câmara – CNPJ: 02.901.679/0001-70
IV – Associação de Proteção a Maternidade e a Infância de Resende – APMIR – CNPJ: 31.460.108/
0001-90
V – Associação Esporte para Todos – CNPJ: 17.330.594/0001-00
VI – Associação Pestalozzi de Resende – CNPJ: 29.826.898/0001-33
VII – Centro Comunitário Educativo Esperança do Futuro – CNPJ: 05.486.353/0001-67
VIII – Centro de Integração Empresa Escola – CIEE – CNPJ: 33.661.745/0017-18
IX- Grupo Escoteiro Guia Lopes – CNPJ: 08.743.168/0001-07
Art. 2º. Fica concedido registro condicional da seguinte entidade não governamental:
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I – Pastoral da Criança – CNPJ: 00.975.471/0001-15
§1º. A entidade com registro provisório terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para entregar todos
os documentos necessários, contados a partir da publicação desta Resolução.
§2º. Os responsáveis poderão entrar em contato com a Secretaria Executiva do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, através do telefone: (24) 3360-9890 ou pelo
e-mail cmdca.resende@gmail.com, para obter todas as informações necessárias.
Art. 3º. Ficam comunicados o Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Resende e o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro o registro das referidas entidades,
para fins de fiscalização das mesmas.
Art. 4º. O registro das entidades mencionadas no Art. 1º terá validade de 02 (dois) anos, retroagindo
os seus efeitos a partir de 18 de Abril de 2018.
Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições
em contrário.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Resolução Aprovada em Plenário

RESOLUÇÃO N.º 06 DE 02 DE MAIO DE 2018.
Dispõe sobre a Constituição de Comissão Especial para estudo e parecer de Projetos de Lei,
propostos pelo CONFIAR, e dá outras providências.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Resende (CMDCAR), no uso
de suas atribuições;
Considerando, a Lei Municipal N.º 1.708 de 07 de Maio de 1991, que “Dispõe sobre a Política
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e dá outras providências”.

RESOLVE:
Art. 1º. Fica criada Comissão Especial, estrutura operacional deste CMDCA, de caráter provisório,
para emissão de parecer acerca dos seguintes Projetos de Lei, propostos pelo CONFIAR, a serem
sugeridos ao Poder Executivo Municipal:
I – Projeto de Lei que “Dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências”.
II – Projeto de Lei que “Dispõe sobre a constituição, estrutura e funcionamento do Fundo Municipal
para a Infância e Adolescência (FMIA) e dá outras providências.
Art. 2º. A Comissão Especial será composta, pelos seguintes membros:
I – Representantes Governamentais
a) Aline Amanda Lopes Spies – Procuradoria Jurídica e Advocacia Geral do Município.
b) Deise Cataldo – Secretaria Municipal de Educação
II – Representantes Não-Governamentais:
a)  Eduardo Miranda – Associação Amigos do Balé de Câmara
b) Carlos Augusto Corrêa da Silva – Associação Esporte para Todos
Art. 3º. Caberá à Comissão Especial apresentar parecer na 5ª Reunião Ordinária a ser realizada no
dia 20 de Junho de 2018.
Parágrafo Único. O parecer deverá apresentar todas as proposições necessárias e subsidiar a
plenária para deliberar sobre o assunto.
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições
em contrário.

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Resolução Aprovada em Plenário

          Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende
Resende,RJ, 07 de maio de 2018.

QUADRO DEMONSTRATIVO DE REFIXAÇÃO DE PROVENTOS
Nome: JOSÉ INÁCIO DA SILVA
Cargo: Operador de Máquinas Pesadas - Matr.: 5245 -  Nível:  5-F
Assunto: Aposentadoria Voluntária Integral por Tempo de Contribuição
Tendo em vista o que consta do Processo nº 537/RESENPREVI/2014, de 21/07/2014, ficam
refixados os proventos de inatividade na importância de R$ 1.523,19 (Hum mil, quinhentos e vinte
e três reais e dezenove centavos), conforme parcelas abaixo discriminadas:
-Vencimento atribuído ao cargo de Operador de Máquinas Pesadas, nível 5-F, conforme (Lei nº
2732/2009) e tabela em vigor........................................................................ ...........R$     1.145,26
-Adicional por tempo de serviço (21%), referente a catorze Anuênios (Art. 172 da Lei Municipal
nº 2319/2001 e 2335/2002)........................................................................... ............R$        240,50
-Adicional por tempo de serviço (12%), referente a quatro Triênios (Art. 19 da Lei Municipal nº
1631/1989).......................................................................................... .......................R$       137,43
- Total dos Proventos............................................................................... .................R$     1.523,19
- TOTAL DOS PROVENTOS INTEGRAIS...........................................................R$      1.523,19
A presente refixação de proventos deverá ser revista em seus valores na mesma proporção dos
aumentos concedidos aos servidores em atividade. Caso necessário, fica assegurado a
complementação ao Salário Mínimo Nacional.
· Republicado em atendimento ao Processo nº 235.169-0/2014 do Tribunal de Contas do Estado
do Rio de Janeiro – TCE/RJ.
· Valores relativos à época da concessão.
          Luís Flávio de Albuquerque                                      Antônio Geraldo Dias Peixoto
   Diretor Superintendente de Benefícios                           Presidente do RESENPREVI
                    RESENPREVI

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende
Resende, RJ, 02 de Maio de 2018.

QUADRO DEMONSTRATIVO DE REFIXAÇÃO DE PROVENTOS
Nome: GENILDA APARECIDA DINIZ
Cargo: Professor Docente I - Matr.: 4182 -  Nível:  D1-G

Assunto: Aposentadoria Voluntária Integral por Tempo de Contribuição
Tendo em vista o que consta do Processo nº 914/RESENPREVI/2016, de 28/11/2016, ficam
refixados os proventos de inatividade na importância de R$ 3.286,56 (Três mil, duzentos e oitenta
e seis reais e cinquenta e seis centavos), conforme parcelas abaixo discriminadas:
-Vencimento atribuído ao cargo de Professor Docente I, nível D1-G, conforme (Lei nº 2732/2009)
e tabela em vigor................................................................................... ....................R$    1.487,14
-Adicional por tempo de serviço (22,5%), referente a quinze Anuênios (Art. 172 da Lei Municipal
nº 2319/2001 e 3210/2015)........................................................................... ............R$        334,61
-Adicional por tempo de serviço (15%), referente a cinco Triênios  (Art. 19 da Lei Municipal nº
1631/1989).......................................................................................... .......................R$       223,07
-Vantagem Pecuniária, conforme (Art.30, II da Lei Mun.nº 1923/1996)..................R$       721,24
-Adicional de Qualificação (5%), conforme (Artigo 13, I II  da Lei Municipal n° 2100/
1998)............................................................................................... ...........................R$         74,36
-Pós Graduação (30%), conforme (Artigo 46, II, “a” da Lei Municipal 3075/2014 – Processo
Administrativo nº 28636/2016)....................................................................... ..........R$       446,14
- Total dos Proventos............................................................................... .................R$    3.286,56
- TOTAL DOS PROVENTOS INTEGRAIS..........................................................R$    3.286 ,56
A presente refixação de proventos deverá ser revista em seus valores na mesma proporção dos
aumentos concedidos aos servidores em atividade. Caso necessário, fica assegurado a
complementação ao Salário Mínimo Nacional.
          Luís Flávio de Albuquerque                                      Antônio Geraldo Dias Peixoto
   Diretor Superintendente de Benefícios                           Presidente do RESENPREVI
                    RESENPREVI

              Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende
Resende, RJ, 02 de Maio de 2018.

QUADRO DEMONSTRATIVO DE REFIXAÇÃO DE PROVENTOS
Nome: DAYSE RIBEIRO DE ALMEIDA QUINTINO
Cargo: Professor Docente I - Matr.: 3099 -  Nível:  D1-G
Assunto: Aposentadoria Voluntária Integral por Tempo de Contribuição
Tendo em vista o que consta do Processo nº 009/RESENPREVI/2017, de 05/01/2017, ficam
refixados os proventos de inatividade na importância de R$ 3.680,63 (Três mil, seiscentos e oitenta
reais e sessenta e três centavos), conforme parcelas abaixo discriminadas:
-Vencimento atribuído ao cargo de Professor Docente I, nível D1-G, conforme (Lei nº 2732/2009)
e tabela em vigor................................................................................... ......................R$    1.487,14
-Adicional por tempo de serviço (24%), referente a dezesseis Anuênios (Art. 172 da Lei Municipal
nº 2319/2001 e 3210/2015)........................................................................... .............R$       356,91
-Adicional por tempo de serviço (15%), referente a cinco Triênios (Art. 19 da Lei Municipal nº
1631/1989).......................................................................................... ........................R$      223,07
-Vantagem Pecuniária, conforme (Art.30, II da Lei Mun.nº 1923/1996)...................R$      721,23
 -Pós Graduação (30%), conforme (Artigo 30, IV, “a” da Lei Municipal 1923/1996, alterado pela
Lei Municipal nº 3062/2013)......................................................................... .............R$      446,14
-Adicional de Qualificação (30%), conforme (Artigo 23, da Lei Municipal n° 3074/
2014)............................................................................................... ............................R$      446,14
- Total dos Proventos..................................................................................................R$      3.680,63
- TOTAL DOS PROVENTOS INTEGRAIS............................................................R$     3.680,63
A presente refixação de proventos deverá ser revista em seus valores na mesma proporção dos
aumentos concedidos aos servidores em atividade. Caso necessário, fica assegurado a
complementação ao Salário Mínimo Nacional.
          Luís Flávio de Albuquerque                                      Antônio Geraldo Dias Peixoto
   Diretor Superintendente de Benefícios                           Presidente do RESENPREVI
                    RESENPREVI

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende
Resende,RJ, 02 de Maio de 2018.

QUADRO DEMONSTRATIVO DE REFIXAÇÃO DE PROVENTOS
Nome: OTILIA INACIO DE BARROS
Cargo: Professor Docente I - Matr.: 6000 -  Nível:  D1-F
Assunto: Aposentadoria Voluntária Integral por Tempo de Contribuição
Tendo em vista o que consta do Processo nº 311/RESENPREVI/2017, de 06/04/2017, ficam
refixados os proventos de inatividade na importância de R$ 3.303,72 (Três mil, trezentos e três reais
e setenta e dois centavos), conforme parcelas abaixo discriminadas:
-Vencimento atribuído ao cargo de Professor Docente I, nível D1-F, conforme (Lei nº 2732/2009)
e tabela em vigor................................................................................... .....................R$   1.361,83
-Adicional por tempo de serviço (25,5%), referente a dezessete Anuênios (Art. 172 da Lei
Municipal nº 2319/2001 e 3210/2015)................................................................. .....R$       347,27
-Adicional por tempo de serviço (9%), referente a três Triênios (Art. 19 da Lei Municipal nº 1631/
1989)............................................................................................... ............................R$      122,56
-Vantagem Pecuniária, conforme (Art.30, II da Lei Mun.nº 1923/1996)...................R$      654,96
-Pós Graduação (30%), conforme (Artigo 30, IV, “a” da Lei Municipal 1923/1996, alterado pela
Lei Municipal nº 3062/2013)......................................................................... .............R$      408,55
-Adicional de Qualificação (30%), conforme (Artigo 23, da Lei Municipal n° 3074/
2014)............................................................................................... ............................R$      408,55
- Total dos Proventos.................................................................................................R$    3.303,72
- TOTAL DOS PROVENTOS INTEGRAIS..............................................................R$        3.303,72
A presente refixação de proventos deverá ser revista em seus valores na mesma proporção dos
aumentos concedidos aos servidores em atividade. Caso necessário, fica assegurado a
complementação ao Salário Mínimo Nacional.
          Luís Flávio de Albuquerque                                      Antônio Geraldo Dias Peixoto
   Diretor Superintendente de Benefícios                           Presidente do RESENPREVI
                    RESENPREVI
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PORTARIA Nº 078, DE 04 DE MAIO DE 2018.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende –
RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 107 §3º da Lei
Municipal nº 3324 de 01 de dezembro de 2017.

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar, Andreia Anna Bisi de Abreu, da função gratificada de Responsável pelo Setor
de Benefícios, símbolo FG2, do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município
de Resende – RESENPREVI, para a qual foi nomeada através da Portaria nº. 20/2018.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a partir de 30/04/2018.
Art.3 º - Revogam-se as disposições em contrário.

ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Presidente do RESENPREVI

PORTARIA Nº 079, DE 07 DE MAIO DE 2018.
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende –
RESENPREVI, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 6659 de 01
de Abril de 2013 e considerando o disposto no Artigo 40, §7º, I da CRFB/88, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c Art. 21, II, “a” da Lei Municipal nº 2325/2001 e suas
posteriores alterações legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 295/RESENPREVI/
2018, de 05 de abril de 2018.

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder, a partir de 12 de março de 2018, pensão a beneficiária do ex-servidor José Valério
dos Santos, matrícula nº 1667, falecido em 12/03/2018, aposentado em 25/09/2009, conforme
Portaria nº 2349/2009 no cargo de Pedreiro, nível 3-A, do Quadro Permanente da Prefeitura
Municipal de Resende, a saber:
- SILVIA HELENA ANGELO DOS SANTOS, cônjuge, nascida em 31/07/1956, Pensão Vitalí-
cia................................................................................................. ........................................ 100%
Art. 2º- Fixar a remuneração mensal em R$ 1.036,16 (Hum mil e trinta e seis reais e dezesseis
centavos).
Art. 3º - O reajuste da pensão reger-se-á na forma do disposto no artigo 15 da Lei nº 10.887/2004.
Art. 4º- Fica assegurado a complementação ao Salário Mínimo Nacional.
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

ANTÔNIO GERALDO DIAS PEIXOTO
Presidente do RESENPREVI

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Resende
Resende,RJ, 02 de Maio de 2018.

QUADRO DEMONSTRATIVO DE REFIXAÇÃO  DE PROVENTOS
Nome: ELENI TERESINHA DIAS RESENDE GARCIA FONTES
Cargo: Professor Docente I - Matr.: 5783 -  Nível:  D1-F
Assunto: Aposentadoria Voluntária Integral por Tempo de Contribuição
Tendo em vista o que consta do Processo nº 205/RESENPREVI/2017, de 08/03/2017, ficam
refixados os proventos de inatividade na importância de R$ 3.256,05 (Três mil, duzentos e cinquenta
e seis reais e cinco centavos), conforme parcelas abaixo discriminadas:
-Vencimento atribuído ao cargo de Professor Docente I, nível D1-F, conforme (Lei nº 2732/2009)
e tabela em vigor................................................................................... ......................R$   1.361,83
-Adicional por tempo de serviço (24%), referente a dezesseis Anuênios (Art. 172 da Lei Municipal
nº 2319/2001 e 3210/2015)........................................................................... ..............R$      326,84
-Adicional por tempo de serviço (12%), referente a quatro Triênios  (Art. 19 da Lei Municipal nº
1631/1989).......................................................................................... ........................R$       163,42
-Vantagem Pecuniária, conforme (Art.30, II da Lei Mun.nº 1923/1996)...................R$      654,96
-Pós Graduação (30%), conforme (Artigo 30, IV, “a” da Lei Municipal 1923/1996, alterado pela
Lei Municipal nº 3062/2013)......................................................................... .............R$      408,55
-Adicional de Qualificação (25%), conforme (Artigo 23, da Lei Municipal n° 3074/
2014)............................................................................................... ............................R$      340,45
- Total dos Proventos.................................................................................................R$    3.256,05
- TOTAL DOS PROVENTOS INTEGRAIS...........................................................R$    3.256,05
A presente refixação de proventos deverá ser revista em seus valores na mesma proporção dos
aumentos concedidos aos servidores em atividade. Caso necessário, fica assegurado a
complementação ao Salário Mínimo Nacional.
          Luís Flávio de Albuquerque                                      Antônio Geraldo Dias Peixoto
   Diretor Superintendente de Benefícios                           Presidente do RESENPREVI
                    RESENPREVI

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
FUNDAÇÃO CASA DA CULTURA MACEDO MIRANDA

MUSEU DE ARTE MODERNA DE RESENDE – MAM RESENDE

RETIFICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA N° 01/2018
A Presidente da Fundação Casa da Cultura Macedo Miranda, no uso de suas atribuições, torna
pública a Retificação da Chamada Pública 001/2018 – Ocupa MAM 2018, publicado no Boletim
Oficial nº 018, páginas 11 e 12, de 20 de abril de 2018, para fins de alteração de período de realização,
nos seguintes termos:
1 - No preâmbulo, onde se lê:
A Fundação Casa da Cultura Macedo Miranda (FCCMM), através do Museu de Arte Moderna de
Resende (MAM), vem por meio desta CHAMADA PÚBLICA regulamentar o procedimento para
a Exposição em Comemoração ao Dia Nacional do Artista Plástico, no período de 08 a 12 de maio
de 2018.
Leia-se:
A Fundação Casa da Cultura Macedo Miranda (FCCMM), através do Museu de Arte Moderna de
Resende (MAM), vem por meio desta CHAMADA PÚBLICA regulamentar o procedimento para
a Exposição em Comemoração ao Dia Nacional do Artista Plástico, extensivo à 16ª Semana de
Museus, promovida pelo Instituto Brasileiro de Museus (IBRAM), no período de 08 a 18 de maio
de 2018.
2 - No item 2, onde se lê:
2.2 Período da entrega e exposição dos trabalhos:
. Data: 08/05 a 12/05/2018
. Horário: de terça-feira a sexta-feira , de 10 às 18h, e Sábado, de 14h às 18h
. Local: Rua Dr. Cunha Ferreira nº 104, Centro – Resende/RJ
Leia-se:
2.2 Período da entrega e exposição dos trabalhos:
. Data: 08/05 a 18/05/2018
. Horário: de terça-feira a sexta-feira , de 10 às 18h, e Sábado, de 14h às 18h
. Local: Rua Dr. Cunha Ferreira nº 104, Centro – Resende/RJ
Resende, 07 de maio de 2018

Denise Cunha de Assis
Presidente

CONCESSÃO DE LICENÇA
Agência do Meio Ambiente do Município de Resende - AMAR torna público que concedeu a
Cecal Tecno Indústria e Comércio de Equipamentos sob Encomenda Ltda, através do processo
administrativo nº 19.463/2016, a LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA Nº 08/2018, a operar
a atividade de fabricação de peças e acessórios para máquinas e equipamentos de uso industrial;
fabricação de outros produtos sendo artefatos em metais não ferrosos; comércio atacadista de
peças, acessórios e equipamentos de uso técnico e profissional; comércio de mercadoria em geral,
equipamentos de segurança, material de limpeza, produtos para uso na indústria de transformação;
manutenção e reparação de partes e peças de máquinas; serviço de desenho técnico especializado
para indústrias, localizado na Rua Doutor Antônio Veiga e Silva, nº 295 – Engenheiro Passos -
Resende, RJ.

REQUERIMENTO DE LICENÇA
Agência do Meio Ambiente do Município de Resende - AMAR torna público que foi requerida
pelo Marco Antônio Batista, CNPJ 27.116.489/0001-18, através do processo administrativo nº
10078/2018, a LICENÇA AMBIENTAL, para operar a atividade de oficina de pintura e lanternagem,
localizado na Rua Rodolfo Anechino, nº 24 - Surubi, no município de Resende – RJ.

REQUERIMENTO DE LICENÇA
Agência do Meio Ambiente do Município de Resende - AMAR torna público que foi requerida
pelo Maurício de Moraes Siqueira, inscrito no CNPJ sob o nº 30.220.468/0001-52, através do
processo administrativo nº 10077/2018, a LICENÇA AMBIENTAL, para a atividade de ponto de
contato (imunização e controle de pragas urbanas), localizado na Rua XV de novembro, nº 210
- Centro, no município de Resende – RJ.

REQUERIMENTO DE LICENÇA
Agência do Meio Ambiente do Município de Resende - AMAR torna público que foi requerida
pela Nutrisabor Assessoria e Alimentos Ltda, inscrito no CNPJ sob o nº 02.540.779/0026-11,
através do processo administrativo nº 9.420/2018, a LICENÇA AMBIENTAL, para a atividade de
fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas, localizado na Rodovia
Presidente Dutra, s/nº, Km 330 – Engenheiro Passos, no município de Resende – RJ.
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